
Câmara Municipal de Divino de São Lourenço 

Estado do Espírito Santo 

Contatoa@camaramunicipaldsl.com.br 

 
 

Praça Dez de Agosto, nº 15, Centro – Divino de São Lourenço-ES - CEP 29590-000 - Telefone (28) 3551 1132 

 
 

PAUTA DA 12ᵃ SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO 

DE SÃO LOURENÇO REALIZADA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 

 

•INDICAÇÃO Nº 012/2019 - Autoria do Vereador Sr. Ronaldo Neves dos Santos. Indico 

ao Senhor Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, Sr. 

Eleardo Aparício Costa Brasil que viabilize a Manutenção nos Equipamentos do Parque 

Infantil da Praça Pública, Localizada no Centro de Patrimônio da Penha, Município de 

Divino de São Lourenço-ES. 

 

•Projeto de Lei nº 002/2019 – CMDSL/ES – Ementa: Dispõe sobre atribuição de 

Logradouro Público no Município de Divino de São Lourenço e dá outras Providências. 

Autoria do Legislativo Municipal. 

 

•Projeto de Lei nº 003/2019 – CMDSL/ES – Ementa: Dispõe sobre atribuição de 

Logradouro Público no Município de Divino de São Lourenço e dá outras Providências. 

Autoria do Legislativo Municipal. 

 

•Projeto de Lei nº 004/2019 – CMDSL/ES – Ementa: Dispõe sobre atribuição de 

Logradouro Público no Município de Divino de São Lourenço e dá outras Providências. 

Autoria do Legislativo Municipal. 
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•Projeto de Lei nº 041/2019 – Ementa: Autoriza o Poder Executivo a Celebrar 

Convênio de Cooperação com Estado do Espírito Santo nos Moldes do Art. 241 da CF/88, 

a Celebrar Contrato de Programa com a Companhia Espírito Santense de Saneamento, e 

Delegar a Regulação e Fiscalização dos Serviços à Agência de Regulação de Serviços 

Públicos – ARSP, nos Termos das Leis Federais Nº 11.445/07 e 11.107/05, e Lei Estadual 

Nº 9.096/08, e dá outras Providências. Autoria do Executivo Municipal. Autoria do 

Executivo Municipal. (O Vereador Sr. José Manoel Gonçalves, pediu Vista ao 

referido Projeto de Lei, Vista está concedida pelo Sr. Presidente até a próxima 

Sessão Ordinária). 

 

 

Divino de São Lourenço-ES, 21 de Agosto de 2019. 

 

 

GÉCICA VIEIRA DE SOUZA 

Assessora Parlamentar da 

CMDSL/ES 
 

 


